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Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  por  meio  da  Mesa,  que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues
Cervantes, solicitando a realização urgente de serviços de limpeza de valas, roçada e manutenção da
calçada pública localizada na Rua Antônio Assunção Filho, nº 188, em frente à Escola Municipal Elga
Reis, no bairro Umuarama, neste município.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
No último domingo,  recebemos um vídeo-denúncia enviado por moradores da região,  retratando a
situação crítica de abandono da área mencionada. O acúmulo de mato alto, valas obstruídas e calçadas
sem manutenção tem favorecido a proliferação do mosquito Aedes aegypti, responsável pela transmissão
de dengue, zika e chikungunya.
Moradores relataram casos confirmados de dengue, especialmente entre pessoas idosas e vulneráveis,
que vivem ao redor da área afetada. A falta de ações de limpeza e controle ambiental vem prejudicando
diretamente a saúde pública, além de gerar indignação diante da proximidade com uma escola municipal,
onde crianças circulam diariamente.
Diante disso, solicita-se:
A limpeza imediata das valas com acúmulo de água parada;
A roçada completa da vegetação nas calçadas e arredores da escola;
A realização periódica de manutenção preventiva no local, com atuação da Secretaria de Serviços e
Urbanização em conjunto com a Vigilância Sanitária.
A  adoção  dessas  medidas  é  essencial  para  proteger  a  população,  sobretudo  os  moradores  mais
expostos, e garantir um ambiente seguro e digno para todos.
 
 
 
 
 

“Indica  ao  Executivo  a  realização  dos
serviços de limpeza de valas e roçada das
calçadas na Rua Antônio Assunção Filho, nº
188, em frente à Escola Elga Reis, no bairro
Umuarama.”
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de maio de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
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